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DISPÕE SOBRE ISOLAMENTO DE VIAS PÚBLICAS NA FRENTE DAS ESCOLAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica determinado que todas as Escolas Públicas ou Particulares do Município de Miguelópolis procedam ao isolamento da Rua que fica de frente a Escola, com placas de impedido e ou cones de esquina a esquina, evitando o fluxo de carros durante todo período de entrada e saída de alunos, trazendo segurança aos alunos e aos Pais, evitando possíveis acidentes.

Art. 2º. Os alunos portadores de necessidades especiais, podem adentrar com os seus veículos na rua impedida para embarque e desembarque, tomando devidos cuidados.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 25 de junho de 2021.
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